
 
 

Normas da Corrida do Mirtilo 

 

1. Organização  

A corrida do mirtilo é uma corrida popular, organizada pela Câmara Municipal de Sever do 
Vouga. 

 

2. Corrida 

A corrida é um evento inserido na programação da Feira do Mirtilo 2026 

Tem a extensão de aproximadamente 10km e destina-se a todos com idade igual ou 
superior a 18 anos à data de 28 de junho de 2026. 

 

3. Data de realização 

A corrida terá lugar no dia 28 de junho de 2026 e terá início às 8:00 horas. 

 

4. Duração 

A corrida terá duração máxima de duas horas. 

Após a passagem do carro vassoura da prova, os participantes que se encontrem no 
percurso e pretendam continuar, ficarão sob sua própria responsabilidade e terão de 
obedecer às regras de trânsito do Código da Estrada em Portugal. 

 

5. Inscrições 

Os dados introduzidos na inscrição são da responsabilidade do utilizador que responderá 
plenamente pela exatidão, veracidade e autenticidade dos dados. 

As inscrições serão feitas na plataforma www.acorrer.pt .  

A gestão das inscrições será feita por essa entidade. 

Ao inscrever-se, o atleta está a aceitar de livre vontade as normas da prova. As inscrições 
só são confirmadas após o pagamento. O pagamento deverá ser realizado dentro dos 
prazos indicados na plataforma de inscrições. 

O participante consente expressamente que os seus dados básicos sejam cedidos à 
companhia de seguros responsável pela realização dos seguros obrigatórios de acidentes 
e responsabilidade civil bem como a divulgação das classificações. 

 

6. Preços 

O custo da prova é de 8 euros com direito a uma t-shirt do evento.  

http://www.acorrer.pt/


 
 

 
7. Escalões 

Atletas nascidos no ano de 2008 e anteriores. (Feminino e Masculino) 

F/M35 (idades entre os 35 e 39 anos); 

F/M40 (idades entre os 40 e os 44 anos);  

F/M45 (Idades entre os 45 e 49 anos); 

F/M50 (idades entre os 50 e os 54 anos); 

F/M55 (idades entre os 55 e 59 anos); 

F/M60 (idades superiores a 60 anos). 

O escalão é considerado tendo por base a exata idade verificada no dia da prova 

Para a constituição de um escalão é necessária a presença na linha de partida de pelo 
menos três participantes do mesmo sexo. Os participantes dos escalões que não se 
constituam serão integrados no escalão imediatamente anterior ao que lhe corresponda. 

 

8. Abastecimento 

Aproximadamente aos 5km de prova. 

 

9. Assistência 

Haverá na prova equipas preparadas que darão todo o apoio médico possível numa 
primeira fase. A continuidade do atendimento médico, caso necessário, será efetuado pelo 
serviço nacional de saúde. 

A organização obriga-se a celebrar o contrato de seguro desportivo exigido por lei, válido e 
a favor de todos os participantes inscritos não federados. Caso o participante dê entrada 
em Instituição do Serviço Nacional de Saúde deverá informar a organização o mais breve 
possível para ativação do seguro, incorrendo o risco de o processo não ser aceite se esta 
notificação não for efectuada atempadamente. O pagamento das taxas moderadoras é da 
responsabilidade do participante, podendo ser reembolsado pela seguradora caso o 
processo cumpra os requisitos necessários. 

Para disciplinar os participantes e o trânsito de pessoas e veículos, ao longo da prova, 
haverá forças de ordem pública, voluntários identificados e elementos da organização a 
quem se deve prestar toda a atenção e colaboração. 

Não é permitido o trânsito de veículos estranhos à organização. Tendo em conta a 
segurança dos participantes, não será permitida a participação de  motorizadas, bicicletas, 
pessoas acompanhadas por animais, skates, patins ou outros objetos que coloquem em 
risco a segurança dos participantes, pelo que, verificando-se tais situações, a segurança 
do evento retirará os mesmo da prova. 

 



 
 

 

 

10. Serviços 

Haverá a possibilidade de utilizar os balneários da Piscina Municipal de Sever do Vouga 
para os atletas se equiparem e tomarem banho.  

Não recomendamos que sejam deixados VALORES e/ou objetos frágeis dentro dos sacos, 
uma vez que a organização não se responsabiliza por qualquer objeto perdido ou 
danificado. 

 

11. Cronometragem 

A prova é cronometrada com sistema eletrónico "chip", integrado no dorsal, que, para ser 
lido, deverá estar bem visível na frente do atleta, durante toda a prova e em perfeito estado 
de conservação. 

Serão desqualificados todos os participantes que efetuem a prova com um chip de outro 
atleta. 

 

12. Júri 

O Júri da prova é designado por despacho da Vereadora do Pelouro, devendo ser composto 
por trabalhadores afetos ao Núcleo de Desporto e Vida Ativa da Câmara Municipal de Sever 
do Vouga. 

 

13. Prémios 

Todos os participantes terão direito a uma medalha de participação. 

Os três primeiros classificados de cada escalão irão ter direito a um troféu de classificação.  

 

14. Infrações 

Serão objeto de sanção os atletas que:  

- Não efetuem o controlo de partida;  

- Não cumpram o percurso na sua totalidade;  

- Não levem durante a prova o dorsal no peito bem visível;  

- Falsifiquem qualquer elemento relativo à sua inscrição;  

- Prejudiquem intencionalmente os seus adversários. 

 

 



 
 

15. Recursos 

Qualquer reclamação ou protesto, tem de ser apresentada/o por escrito, obrigatoriamente 
ao júri da prova. 

 
16. Normas | Dados pessoais  

O participante, ao confirmar a sua inscrição, declara reconhecer e aceitar as presentes 
Normas, autorizando expressamente que os seus dados pessoais, fornecidos à Câmara 
municipal de Sever do Vouga, sejam por esta tratados, em estrito cumprimento do disposto 
no Regime Geral de Proteção de Dados. 

Todo o participante consente a cedência, de forma gratuita e incondicional, dos direitos de 
utilização da sua imagem captada nas filmagens e fotografias oficiais que terão lugar 
durante o evento, consentindo a sua reprodução em meios de comunicação da própria 
organização ou de terceiros. 

Informamos que os dados pessoais dos participantes ficam registados em ficheiro, cujo 
responsável é a empresa gestora das inscrições e com acesso permitido ao organizador da 
prova. O propósito deste ficheiro é permitir a gestão dos dados pessoais dos participantes 
inscritos nas corridas. 

 

17. Declaração | Responsabilidade 

- Declaração de isenção de responsabilidade e proteção. 

Ao realizar a sua inscrição, o participante declara o seguinte: "Encontro-me em otimo 
estado de saúde para participar no evento Corrida do Mirtilo. Excluo de toda a 
responsabilidade a organização e patrocinadores ou outras instituições participantes, 
perante qualquer acidente ou lesão que possa sofrer antes, durante e/ou depois do evento 
desportivo, provocada por fatores de saúde pessoais ou incumprimento das presentes 
Normas, renunciando desde já a qualquer acção legal, contra qualquer uma das entidades 
mencionadas. Durante o decorrer da competição contribuirei no possível com a 
Organização para evitar acidentes pessoais.” 

 
17. Cancelamento do evento 

O cancelamento do evento pode ocorrer motivado por fatores externos à organização: 
Catástrofes naturais, Greves, Manifestações, impossibilidade de usar as vias de circulação 
de trânsito, impossibilidade de usar telecomunicações, restrições do governo, nova 
legislação. Nestes casos a organização reserva-se no direito de, nos 30 dias seguintes à 
data prevista para a realização do evento, emitir um parecer acerca das ações a serem 
tomadas resultantes da gravidade do cancelamento. 

 
18. Casos Omissos 

Os casos omissos no presente regulamento, serão resolvidos por despacho da Vereadora 
do Pelouro, tendo por base o parecer do Núcleo de Desporto e Vida Ativa do Município de 
Sever do Vouga. 


